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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

TERMO DE POSSE Nº 048/2023 
 
 
 
 

     ELOÁ CALCINONI TRENTINE, brasileira, nomeada através 

do Decreto nº 209/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de PSICÓLOGO, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Eloá Calcinoni Trentine 
Empossada 
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TERMO DE POSSE Nº 049/2023 
 
 
 
 

     DERLI DE SOUZA REZENDE MELO, brasileira, nomeada 

através do Decreto nº 210/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma 

POSSE para provimento do cargo efetivo de PROFESSOR, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 

Derli de Souza Rezende Melo 
Empossada 
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TERMO DE POSSE Nº 050/2023 
 
 
 
 

     CRISTIANE MIRANDA CAETANO, brasileira, nomeada 

através do Decreto nº 211/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma 

POSSE para provimento do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS I, do Quadro de Pessoal 

da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando 

expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Cristiane Miranda Caetano 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 051/2023 
 
 
 
 

     PATRICIA PEREIRA DE SOUZA COLASSO, brasileira, 

nomeada através do Decreto nº 212/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 

001/2022, toma POSSE para provimento do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS I, do 

Quadro de Pessoal da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, aceitando expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o 

compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Patricia Pereira de Souza Colasso 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 052/2023 
 
 
 
 

     ROBSON ROGÉRIO DA SILVA, brasileiro, nomeado através 

do Decreto nº 213/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Robson Rogério da Silva 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 053/2023 
 
 
 
 

     PAULO ROBERTO POLIZEL, brasileiro, nomeado através do 

Decreto nº 215/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Paulo Roberto Polizel 
Empossado 
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TERMO DE POSSE Nº 054/2023 
 
 
 
 

     MARCOS MARCIANO, brasileiro, nomeado através do 

Decreto nº 214/2023, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 
 

Marcos Marciano 
Empossado 
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LEI Nº 562/2023 
 
 

SÚMULA: “Altera o parágrafo 6º do art. 2º da Lei nº 232/2013, de 14 de março 
de 2013 modificado pela lei nº 465/2021, que dispõe sobre a proibição da 
administração pública municipal de promover desconto na folha de 
pagamento de servidor, das obrigações assumidas por terceiros, e dá outras 
providencias.” 
 
 

 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte 

 LEI: 

 

Art. 1º- O parágrafo 6º do artigo 2º, da Lei municipal nº. 232/2013, de 14 de março de 2013, 
modificado pela Lei nº 394/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“art. 2º - .................................................................................................. .............. 
.............................................................................................................................. 
............................................................................................................................... 
§6º - O prazo máximo estabelecido para o desconto na folha de pagamento dos servidores 

públicos será de 96 (noventa e seis) meses, excetuado o referente a financiamento habitacional, 
obedecidos os parâmetros da Lei Federal própria que regulamenta a matéria.” 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e um dias do mês de novembro 
de 2023. 
 
 

     
 
 

FERNANCO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 331/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
133/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 21/11/2023, 

encerrando-se em 20/11/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

“veículo tipo passeio, zero km e sem uso”, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), a Servidora indicada ELISÂNGELA GLEICE DA 

SILVA, Assistente Social e como suplente, Rodrigo Carvalho, agente administrativo.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2023  
Fiscal Titular: ELISÂNGELA GLEICE DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: SAMP AUTOVEICULOS LTDA   
Vigência: 21/11/2023 a 20/11/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023  
Valor: R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais) 
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e dois dias do 
mês de novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 219/2023 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeadas as servidoras LUCIANA PAULA CASAROTO, 

LUCIANA INÊS FRANCO, CELIS REGINA TEODORO DE JESUS e LUCIANA MOREIRA 

BUENO para, sob a presidência da primeira, constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO incumbida de analisar as amostras das propostas de fornecimento de kits de 

materiais escolares, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, dos 

interessados em participar de procedimentos administrativos de licitação deste Município de 

Rancho Alegre.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte 

e dois dias do mês de novembro de 2023.  

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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